
SECRETÁ HA MUNIaIPAL DE EDUcAÇÃo, ESPoRTES , àIJLTIIRA, TTJRISMI E
JUVENTUDE

CONTRATO DE VENDA

CoNTRATO N.o 074t2024

coNTRATo oe noutstçÃo oe cÊxeRos ALTMENTíoos ol AGRTcULTURA FAMILIAR eARA A aunaerurnçÃo
ESCOLAR/PNAE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPONTES, CULTURA, TURISMo E JUVENTUDe oe cxÃ GRANDE,
pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande-PE,
inscrita no CNPJ sob n.o 30.005.980/0001-86, representada neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, o Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria N" 005/202'1 datada em 0410112021 , inscrito no CPF/MF n" 027.009.264-12,
residente à Sitio Jaboticaba, S/No - Zona Rural - Chã Grande - PE, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro
lado ASSOCIAçÃO COMUNITÁR|A DE MUNTUIS, com sede à Localidade Muntuis, S/No - Rural - Chã Grande - PE -
CEP: 55.636-000, inscrita no CNPJ sob o no.01 .885.í5410001-70, neste ato representada pelo seu Presidente Sr.
Severino Marcelino de Lima, brasileira, casado, agricultor, portador do RG no 4.075.12615DS/PE, CPF no 764.798.114-53,
residente e domiciliado ao Sítio Jaboticaba, S/No - Zona Rural - Chã Grande - PE, doravante denominada
CONTRATADA, fundamentados na"b disposiçôes da Lei no 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública no 00112Q23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contrataÇão a aquisição de GÊNERos ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.' OO1l2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexaçâo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a CONTRATANTE conforme
descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Contratada, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ íí7.988,48 (Cento e dezessete mil, novecentos e
oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do
presente contrato.
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1 Nome do Agrialtor
Familiar

2.CPF 3.OAP 4 Produto 5 Unid
6.Quant /

Unid.
7. Preço
Proposto 8 Valor Total

Almir Batsta da Silva o72 243 564-92 PE082023 01 00062
9032CAF

\bacaxi PéÍola Com grâu de mâturâção que
hes pemita supoÍlar o transporte a
nanrpulação e a conseruaÉo adequada para
)onsumo medrato e rmediato. tamanho médio.
tpresentando @r. tamanho e conromaÉo
JniÍormes, sem menchâs, mâchucaduras,
)oloÍes, sulidades ferrugem ou outÍos defeitos
rue oossam alterar sua aoarência e oualidade

Unidade 420 5,50 2.3'10 00
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sEcRErÁ RtA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES , CULTURA, T{JR§MO E
JUVENTUDE

cúusuua eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Orgão: 5000 -
Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 12.306.1216.2.36 - Proporcionar a oferta de merenda escolar aos estudantes
da Rede Municipal de Ensino - Elemento de Despesa: (526) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do
processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULA SÉTIMA:

ivíe dê rêsiduos dê fênilzântês
Jêrimum - dê primêira, sem lesões de origem
lisi€ ou mecâni€, sem rachadures.
oêrfuraçÕes e @rtes, tamânho e @loraçáo
Jniformes, devendo ser bêm desenvolvido,
sento de suiidades Darastlas e laryas

Kg 942 J, JC 3.155,70

Mamâo meio Verde. Otima qualidade, livre de
sujidades, parasitas e laryas, tamanho e
:oloraçáo uniÍormês, bem desenvolvido e
verdoso, com polpa Íme e intacta, sem danos
'ísicos e mecãnrcos. oflundos de manusero e
transDone

Kg. '1.090 1,30 't.417 ,00

Fábio Femando de Melo 134 305 554-77 sDWo13430555477
24051 8091 4

3enoura. De primeira, sem rama, fres€,
:ompactâ ê frrme, sêm lêsôes de origem, sem
-achaduras. sem danos Íísims e mecàlicos.
Cêvendô seí bêm dêsenvôlvides

Kg 2.040 520 1 0.608,00

3oentro Verde. De oloraçáo uniforme, frescâ,
llrme e intacta lsentia de enfemidadês,
sujidades, paEsrtas e lâruas, sem sinâis dê
apodrecimento ou materiais terrosos.

lll olho 3 050 2.10 6.405.00

Sevenno Marcelino de
Lima

764.798.114-53 sDv!07647981 1 453
26091911 09

Shuchu Com desníveis €Íacteristrcos na
:as€, @m polpa intacta e limpa, @m
soloÍâÉo e tamanho uniÍomes tipicos da
vaÍiedade, sem brotos, rachaduras ou cortes
na casca, manchas, machucaduras, bolores ou
cutros deÍeitos que possam alterâr sua
aparência e qualidade Livre da maior parte
possivel de tera âdeíêntê â Éscâ e de
residuos de fertilizantes lsenta de umidade
extema anormal. De colheita recentê.

Unidade 6.400 1,50 9.600,00

Cebolinho As caracteristi€s aromáti€s
devem apresentaÍ-se viçosas, bÍilhântes, sem
excesso de umidade, sem sinais dê
queimadura, sem talos amolecidos ou Íolhas
escuÍecidas e murchas. Obs.: molho qraúdo.

Molho 2.806 3,05 8.558,30

José Felix dâ Silva
sobrinho

425.U1 074-ú PE112022 01 00co4
305sCAF

úa€xeira. Tamanho e coltraÉo uniicmes
jvre de eníemidêdes. materiais têrosos; sêm
ianos Íisicos e mecânicos oriundos do
nanuseio e tÍansmrte.

Kg 3.339 4,80 16.027.20

)imentáo VeÍde, de pímeira qualidade,
amanho e coloraçáo uniformes, sem lesÕes de
)rigem físiG ou mecâni€, peÍÍuraçÕes e
:ôrtês Fxtrâ orâl'ldo ê vêrdôso

Unidade 1 619 1,20 1.942,4O

José MaÍcelino de Lima
Nelo

105.ô03 874€2 sD\,010560387,42
26091 91'114

3anana CompÍida Apíesentaçâo em pencas,
je primeira qElidade, tamanho e @loraÉo
rnifoÍme, com polpa firme e intacta, devendo
;er bem dêsenvolvida, sêm danos ísicos ou
necânicos oriundos do manuseio e transpong.

Unidade 4.200 1,'10 4.620,00

3anana Prata Em pên€s de primeira
qualidade tamanho e @loraÉo uniÍorme, com
Dlpã Ímê e intacta, devendo ss bêm
lesenvolvida, sem danos fisi@s e mecânicos.
lriundos do manuseio e tÍansporte,
acondicionada em percs avulsas,
lômêcimênto oor unidâdê

Kg 29 954 o.52 '15.576.08

Amaun Batistâ da silva 112.353.264€9
PE082023.01 .00062

9032CAF

nhame. De boa qualidade, livre dê
snfemidades, sêm danos fisicos e mecânicos
rriundo do manuseio e transpoÍte. Devendo
ser bem desenvolvido.

Kg 3.780 5,80 21 924 00

NiGcio Antonio de Melo 697.371.424-20
PE052023.01 0m32

8272CAF

Batata Do@ Roxa, de pÍimeira, sem rama,
iamanho e @loração uniÍormes, fres€,
compacta e Íirme, sem lesôes de origm sem
rachaduras e cortes, sêm dânos Íísicos e
mecânicos oriundos de manuseios e
tÍansporte, dêvendo ser bem desenvolvidas.
a@ndicionada em caixa de madeira.

Kg. 2 860 5,54 1 5 844.40
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SECREIA RtA MuNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES , CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento da Contratada, está sujeito a
pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE no
2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade da Contratada o ressarcimento de danos causados a CONTRATANTE ou a tereeiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

A CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os
direitos da Contratada;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão da Contratada;
c) fiscalizar a execuçáo do contrato;
d) aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caÍacterizada culpa da Contratada, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação,
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pela contratante ou
pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n." 00112023, pela Resolução FNDE/CD no 38/2009,
atualizada pela Resolução FNDE/CD no 2612013 e pela Resolução FNDE/CD n.o 412015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei
no 11.947 12009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A I i,4,, J.rrai. ?t' lí, I . f-r:ntyo. Chô Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-000
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sEcRErÁ HA MUNtcrpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs , cuLTuRA, TrJRtsMo E
JUVENTUDE

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIIIII:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado
(Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Gravatá - PE para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e Contratadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas.

Chã Grande - PE, 26 de março de 2024.
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secretário de Educação,§;fi?[i?fü+,üra, rurismo e Juventude
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Severino Marcelino de Lima
ASSOCTAçÃO COMUNTTÁR|A DE MUNTUTS

CONTRATADA (Grupo Formal)

TESTEMUNHAS

CPF: 063.K3119ru,-5 \
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